
FERRU’S MÓVEIS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PROCESSO Nº 

5000011-86.2016.8.21.0077

RELATÓRIO MENSAL DE 

ATIVIDADES

53° Relatório Mensal de Atividades
Competência: outubro 2021

Apresentado em dezembro de 2021.



1. INTRODUÇÃO

1. Cronograma processual

2. Acompanhamento processual

2. RESUMO DAS ATIVIDADES

1. Resultados

2. Quadro de Funcionários

3. Fluxo de caixa

4. Endividamento Concursal

5. Endividamento Extraconcursal

6. Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial

7. Acompanhamento do Administrador Judicial

3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

1. Estrutura societária

2. Produtos e Instalações 

4. DADOS FINANCEIROS- ECONÔMICOS

1. Balanço Patrimonial 

2. Demonstrativo de Resultado

3. Fluxo de Caixa

5. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

1. Dívida Fiscal 

6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

1. Meios de Recuperação

2. Proposta de Pagamento

3. Prestação de Contas

ÍNDICE

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES

RECUPERAÇÃO JUDICIAL



O processamento da Recuperação Judicial da empresa FERRU'S MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. – EPP, segue seu curso na forma da lei. O processo de

recuperação judicial foi ajuizado na data de 06.05.2016, com processamento deferido em 09.05.2016. A publicação do edital do artigo 52, §1º c/c aviso do art.

7º, §1º, ambos da Lei 11.101/2005, ocorreu em 01.07.2016. O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado aos autos no prazo legal. O edital do art. 7º, §2º

c/c art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, foi devidamente publicado em 24.10.2017.

Ante as objeções ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, foi convocada Assembleia Geral de Credores para o dia 18.06.2018, às 14h, em 1ª convocação,

e para o dia 25.06.2018, às 14h, em 2ª convocação, no Salão do Júri do Foro da Comarca de Venâncio Aires/RS, localizado na Rua Berlim da Cruz, n.º 1306,

Bairro Centro, na cidade de Venâncio Aires/RS.

A solenidade deixou de ser instalada, em 1ª convocação, ante a insuficiência do quórum exigido pelo art. 37, § 2º, da Lei nº 11.101/05. Instalada em 2ª

Convocação, a Assembleia Geral de Credores teve seu curso suspenso nas datas de 25.06.2018, 27.08.2018, 24.09.2018, sendo que os trabalhos foram

retomados no dia 22.10.2018. Na oportunidade, houve votação do plano de recuperação judicial pela classe III – as classes I, II e IV já haviam manifestado sua

aprovação quanto ao plano na solenidade realizada na data de 27.08.2018.

Em 05.11.2018, o Juízo Recuperacional homologou o Plano de Recuperação Judicial aplicando o Instituto Cram Down, nos termos do art. 58, §1º, da Lei nº

11.101/05, com a consequente concessão da Recuperação Judicial. Assim, foi instaurada a fase de cumprimento do Plano de Recuperação Judicial homologado.

Consigna-se que a fiscalização dos pagamentos é efetuada pela Administração Judicial e contemplada nos relatórios mensais de atividades

A Recuperanda vem cumprindo suas obrigações processuais, com a apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF). Informações de sua

atividade estão sendo prestadas à Administração Judicial e aos credores, quando solicitadas. O prazo para envio dos documentos é dia 22 do mês subsequente

Os documentos da competência de outubro foram enviados em 29/11/21. Os questionamentos encaminhados dia 08/12/2021 foram respondidos em

10/12/2021.
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Cronograma Processual da Recuperação Judicial

1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

06/05/2016 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

09/05/2016 Deferimento do Pedido de Recuperação.
art. 52, inciso I, II, 

III, IV e V e § 1º

01/07/2016 Publicação do 1º Edital pelo devedor.
art. 52, § 1º

art. 7°, § 1º

22/07/2016
Fim do prazo para apresentar habilitações e 

divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º Edital)
art. 7°, § 1º

24/10/2017
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 

D.O.
art. 53, § Único

07/12/2017

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias 

após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após a 

publicação do aviso de recebimento do PRJ)

art. 53, § Único e 

art. 55, § Único

24/10/2017
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias após 

apresentação de habilitações/divergências)
art. 7º, § 2º

Data Evento Lei 11.101/05

08/11/2017
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10 dias 

após publicação do 2º Edital)
art. 8°

18/06/2018 1ª Assembleia Geral de Credores 

25/06/2018 2ª Assembleia Geral de Credores 

05/11/2018Homologação do PRJ

05/11/2020

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas todas as 

obrigações previstas no PRJ (2 anos após a concessão de 

recuperação judicial)

art. 61

05/06/2021
Fim do prazo de recuperação judicial, conforme Novo Plano de 

Recuperação Judicial.

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos previstos na 

Lei 11.101/05 e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite processual.

Eventos ocorridos

Data estimada
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1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

• Em 16.04.2019, em razão de manifestação do Banco Bradesco, noticiando a existência de petição requerendo seu cadastramento nos autos ainda em 2016, o Juízo

determinou a averiguação do fato e, em caso positivo, a intimação da instituição da decisão de fls. 826/828, ou seja, da decisão que homologou o plano e concedeu

a recuperação judicial. Em 03.07.2019 houve a competente intimação. Na sequência, o Banco Bradesco interpôs agravo de instrumento de nº 70082262536,

requerendo a declaração de nulidade do plano, apresentação de novo PRJ e aprazamento de nova assembleia geral de credores para sua aprovação. O recurso foi

julgado prejudicado em razão da suspensão do PRJ e da determinação de convocação de AGC para aprovação de novo plano nos autos da recuperação judicial. Da

decisão, foram opostos embargos de declaração n.º 70084938943, pendentes de julgamento.

• Em 04.05.2020 o Juízo deferiu, a pedido da Recuperanda, a suspensão das obrigações de pagamento do plano de recuperação, por 120 dias a contar daquela

data. Estabeleceu ainda, que neste período deveria a empresa reunir nova assembleia de credores, preferencialmente por meio virtual. Em junho de 2020 houve a

extensão dos efeitos do despacho anterior referente ao período de suspensão do cumprimento do plano de recuperação, a fim de que alcance os meses de março e

abril de 2020.

• Em novo pedido datado de setembro de 2020, a Recuperanda pleiteou a prorrogação do prazo de suspensão das obrigações do plano de recuperação judicial, por

mais 90 (noventa) dias, desta vez mantendo os termos originais do PRJ, sem necessidade de convocação de nova assembleia geral de credores. A Administração

Judicial não se opôs ao pedido. O Ministério Público, por sua vez, opinou pelo indeferimento do pleito, com determinação de apresentação de novo PRJ e

convocação de AGC, bem assim manifestou a necessidade de prorrogação do prazo de 2 anos para encerramento da recuperação judicial. Aguarda-se apreciação do

Juízo quanto ao ponto.

• A Recuperanda se manifestou no feito informando a perda do objeto do pedido supramencionado, uma vez que o período de suspensão de 90 dias postulado

decorreu em novembro/2020. Consignou, assim, a retomada do cumprimento das obrigações, em que pese a pendência de deliberação do Juízo, e postulou a

confirmação do pedido de manutenção do plano originalmente homologado.

• A Administração Judicial, por sua vez, no evento 53, discorreu sobre o plano de recuperação judicial e postulou a intimação da Recuperanda, para que cessasse os

depósitos judiciais relativos aos créditos quirografários e apresentasse plano de pagamento à categoria em atenção aos termos do PRJ, viabilizando a liberação dos

depósitos judiciais em favor dos legitimados.

• Recentemente, no evento 55, o Juízo acolheu o pedido de prorrogação da suspensão das obrigações o plano, bem como adotou a manifestação da Administração
Judicial, intimando a empresa para providências com relação aos créditos quirografários. No evento 62, a Recuperanda apresentou o plano de pagamento aos
credores e os dados bancários da maioria, pendendo deliberação pelo Juízo.

Acompanhamento processual
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A Ferru’s Móveis para Escritório atua na fabricação de móveis para escritório em madeira e metal, bem como com a montagem de móveis.

2. RESUMO

QUADRO DE COLABORADORESRESULTADOS

FLUXO DE CAIXA

Embora apresente valores negativos por

conta da contabilização equivocada dos

saldos bancários no Balanço Patrimonial, o

saldo disponível em caixa e contas

bancárias da Recuperanda era de

R$48.330,44 ao final de outubro.
Em outubro, a receita líquida apresentou aumento de 68% sendo

suficiente para cobrir os custos e despesas da operação, gerando

resultado positivo de R$16.973,32. O resultado acumulado de 2021, no

entanto, é negativo em R$303.230,02.

Em outubro, a Recuperanda realizou 01

admissão e 01 demissão, finalizando assim

o período com 36 funcionários ativos.

Os salários são pagos em dia, e os encargos

sobre a folha de pagamento de setembro

foram recolhidos.

Ferru’s Móveis

463.433 

284.048 

476.235 

ago/21 set/21 out/21

Receita líquida

160.965 

(133.252)

121.731 

ago/21 set/21 out/21

Resultado

37 

36 36 

37 

32 

33 33 

34 

36 

35 

36 36 

Relação de funcionários

42.144,16 

103.135,36 

48.330,44 

ago/21 set/21 out/21

Disponibilidades
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2. RESUMO

CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Ferru’s Móveis

A homologação do Plano de Recuperação Judicial da Ferru’s ocorreu em 05/11/2018. Devido às paralisações feitas

na pandemia e a pedido da Recuperanda, as parcelas de cumprimento do Plano correspondentes aos meses de

março a setembro de 2020 foram suspensas para apresentação de modificativo e realização de nova AGC. No mês

de setembro/2020, a Ferru’s apresentou petição nos autos processuais, solicitando a não realização de AGC,

conforme o Juízo havia determinado, e prorrogação por mais 90 dias da suspensão dos pagamentos do Plano de

Recuperação Judicial, mantendo-se os termos originais já homologados. Esta Administração Judicial concordou com

os pedidos feitos no peticionamento, e recentemente o Juízo acolheu a solicitação.

A Administração Judicial postulou nos autos a intimação da Recuperanda, para que cessasse os depósitos judiciais

relativos aos créditos quirografários e apresentasse plano de pagamento à categoria em atenção aos termos do PRJ,

viabilizando a liberação dos depósitos judiciais em favor dos legitimados. No evento 62, a Recuperanda apresentou

o plano de pagamento aos credores e os dados bancários da maioria, pendendo deliberação pelo Juízo.

As parcelas de cumprimento do plano referentes a fevereiro, março, abril, maio e junho de 2021 não foram pagas

devido a insuficiência de caixa em razão da pandemia do COVID19, que voltou a afetar as vendas da empresa. Os

últimos pagamentos foram realizados no final de janeiro/21 para Classe IIII e no início de fevereiro/21 para Classe II.

Classe I - O prazo para a quitação dos créditos trabalhistas residuais findou em outubro de 2020. A Recuperanda

explanou que os pagamentos estão suspensos até que, de fato, ocorra a rescisão. Quanto aos credores que foram

efetivamente rescindidos os contratos, a empresa apresentou os “termos de quitações de crédito”, feitos através das

rescisões, que comprovam os pagamentos dos valores.

Classe II – O início do pagamento foi em janeiro de 2019 e já houve a liquidação de 19% do valor devido. O prazo

final de quitação desta classe é janeiro/2039.

Classe III – O início dos pagamentos deveria ocorrer em outubro de 2019, mas a Recuperanda iniciou em novembro

de 2019. No momento estão em fase de pagamento de credores, cumprindo com 11% da liquidação da categoria.

O prazo final de quitação desta classe é outubro/2029.

Classe IV – O início dos pagamentos deveria ocorrer em outubro de 2019, no entanto, a empresa iniciou os

pagamentos em novembro de 2019. Até o momento, cumpriu com 7% dos pagamentos da categoria, sendo que o

prazo final para liquidação é outubro/2029.

Maiores detalhes acerca do cumprimento do Plano podem ser contemplados em relatório específico, conforme

determinações da Lei 11.101/2005, e em nosso site: www.administradorjudicial.adv.br.

PASSIVO CONCURSAL

Natureza
Quantidade de 

credores

% quantidade de 

credores
Valor total

Trabalhista 49 41,18% 466.301,28

Garantia Real 1 0,84% 936.571,41

Quirografário 50 42,02% 1.906.448,04

ME/EPP 19 15,97% 41.871,80

Total 119 100,00% 3.351.192,53

PASSIVO EXTRACONCURSAL

O passivo extraconcursal de Ferru’s soma R$10.013.315,89. Abaixo seguem

relacionadas as principais obrigações:

3.586.402,80 

1.653.252,88 

1.047.924,57 1.103.720,08 

Adiantamento de clientesInstituições FinanceirasObrigagações trabalhistas Fornecedores
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Estrutura societária

FERRU’S MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA.

Data de fundação: 26/10/2004

CNPJ: 07.050.799/0001-70

Atividades: Fabricação de móveis para escritório em madeira e metal e também na

montagem de móveis.

Localização: Rua Djanir Hausen de Oliveira, 965 CEP 95.800-000, Bairro Distrito industrial,

Cidade Venâncio Aires, RS.

FERRU’S MÓVEIS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA.

PAULO CESAR 
VOGT

ROMILDA EMILIA 
MOHLER

Obs: As imagens encaminhadas pela empresa e foram capturadas em 15/06/21 .
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Produtos e Instalações

Em 03/11/2021, a Administração Judicial realizou visita técnica na sede da Ferru’s. Abaixo as imagens registradas:
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Produtos e Instalações

Em 03/11/2021, a Administração Judicial realizou visita técnica na sede da Ferru’s. Abaixo as imagens registradas:
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4. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial – Ferru´s

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda

Disponibilidades: as disponibilidades apresentaram redução de 20% em outubro, Salientamos que os
bancos possuem saldos negativos originados da utilização do limite bancário e que foram arrolados da
Recuperação Judicial. Fora orientado à Recuperanda que contabilizasse os valores no Passivo, conforme a
natureza das contas, porém a empresa não pretende realizar a transação. Os extratos bancários
encaminhados evidenciam que o valor disponível é de R$48.330,44, e segundo a Recuperanda, o saldo em
caixa corresponde à realidade.

Clientes: apresentou redução de 3%, finalizando o período com o saldo de R$3.371.777,65. As vendas a
prazo totalizaram R$298 mil, enquanto os recebimentos R$387 mil. O aging list encaminhado diverge do
montante contabilizado. Quando questionada sobre o ponto, a contabilidade informou que o relatório
gerencial compreende apenas os valores não pagos no mês, bem como que a rubrica pende ajustes,
portanto, a companhia não soube precisar o montante correto. O prazo médio de recebimento, de acordo
com a empresa, é de 45 dias.

Outros créditos: compreende adiantamentos (R$199.358,78), tributos a recuperar (R$624,07) e duplicatas
descontadas (R$427.741,56). Dada a situação financeira em que se encontra, a Ferru’s realiza mensalmente
adiantamentos a fornecedores, sendo que o crescimento da rubrica no mês de outubro refere-se ao novos
adiantamentos no valor total de R$283.160,91 com destaque ao fornecedor Eucatex no valor de R$56mil.
As entregas de mercadorias somaram R$241 mil. A Recuperanda não enviou o controle dos adiantamentos
para verificação de saldos antigos. Com relação à rubrica duplicatas descontadas, não houve retorno sobre a
composição do saldo.

Estoques: engloba matéria-prima de R$374 mil, material semiacabado de R$502 mil e produtos acabados de
R$80 mil, sendo que o crescimento de 20% se deve as compras de matéria-prima. O inventário de estoque
atesta o montante contabilizado.

Imobilizado: expressou movimentação em razão da depreciação mensal no valor de R$3.772,55.

BALANÇO PATRIMONIAL ago/21 set/21 out/21

A
T
IV

O

CIRCULANTE 4.841.656 4.626.127 4.679.331 

Caixa 12.554 4.287 6.627 

Bancos (297.961) (227.863) (285.660)

Aplicações de Liquidez Imediata 1.210 370 1.023 

Clientes 3.591.183 3.460.641 3.371.778 

Outros Créditos 594.103 588.738 627.724 

Estoques 940.568 799.953 957.839 

NÃO CIRCULANTE 1.406.409 1.402.636 1.398.863 

Imobilizado 1.405.829 1.402.056 1.398.283 

Intangível 580 580 580 

TOTAL DO ATIVO 6.248.065 6.028.762 6.078.194 

BALANÇO PATRIMONIAL ago/21 set/21 out/21

P
A

S
S
IV

O

CIRCULANTE 9.355.801 9.273.385 9.201.085 

Instituições Financeiras 1.095.485 1.049.644 1.010.569 

Fornecedores 1.079.334 1.105.397 1.145.592 

Obrigações Tributárias 2.351.498 2.327.299 2.308.698 

Obrigações Trabalhistas 1.042.972 1.047.026 1.047.925 

Outras Obrigações 3.786.511 3.744.020 3.688.301 

NÃO CIRCULANTE 1.896.207 1.892.573 1.892.573 

Instituições Financeiras 1.582.890 1.579.255 1.579.255 

Obrigações Tributárias 313.317 313.317 313.317 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (5.152.808) (5.152.808) (5.137.195)

Capital Social 125.000 125.000 125.000 

Lucros ou Prejuízos Acumulados (5.277.808) (5.277.808) (5.262.195)

TOTAL DO PASSIVO 6.099.200 6.013.149 5.956.462 
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4. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial – Ferru´s

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda
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Instituições financeiras: demonstrou retração referente aos pagamentos de créditos arrolados na recuperação
judicial de R$32.978,32 a outros credores e débito no valor de R$6.480,38 de renegociação de dívida junto
ao Santander, referente à reclamatória trabalhista n.º 0002492-05.2019.8.21.0077.

Fornecedores: no período, as compras a prazo foram superiores aos pagamentos, assim a obrigação
aumentou em 4%. O valor não corresponde à realidade, devido aos saldos da contabilidade antiga. Em
razão da recuperação judicial, a maior parte das compras são à vista, e não houve inadimplência no mês de
outubro. A empresa encaminhou o aging list, porém o mesmo refere-se somente às movimentações do mês.

Obrigações tributárias: sob esta rubrica encontram-se os tributos devidos, com destaque para o ICMS
(R$438 mil), IPI (R$356 mil) e COFINS (R$307 mil). Os tributos de outubro foram recolhidos dentro da
competência. A rubrica contempla ainda, os parcelamentos inativos.

Obrigações Trabalhistas compreende salários, pró-labore, férias e demais encargos trabalhistas. Os maiores
débitos referem-se ao INSS a pagar (R$814 mil), FGTS a pagar (R$108,8 mil) e CPRB a pagar (R$43 mil). Os
salários estão sendo pagos regularmente e em outubro também foram realizados os pagamentos dos
tributos correntes.

Outras obrigações: as principais movimentações seguem descritas:

Adiantamentos de pedidos: trata-se, na verdade, de duplicatas descontadas. Em outubro ocorreram
descontos e baixas na ordem de R$358 mil. Ao final do período o saldo era de R$18.791,45.

Adiantamento de clientes: os adiantamentos totalizam R$3.586.402,80. Destacamos que este montante
não corresponde à realidade, pois não houve baixa da antiga contabilidade.

Empréstimos de terceiros: refere-se a dois contratos de empréstimo para fins de capital de giro, sendo um
da Movex, no valor de R$30 mil com prazo de pagamento em até 180 dias, e o outro com Luis André
Mattos, no valor de R$40mil com prazo de pagamento em até 180 dias. No mês foram pagos R$6.000,00
da parcela da Movex.

Contas a pagar: sob esta rubrica estão a energia elétrica, água e esgoto e planos de saúde, despesas de
uso e consumo que variam mensalmente.
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4. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Demonstrativo resultado do exercício 

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda

Receita Bruta: apresentou queda de 13% no período. No entanto a chegada de remessa de madeira
voltou a produção normalmente, reduzindo assim os custos de produção e devoluções de vendas.
Apresentou assim uma Receita liquida de R$476 mil.

Custos de produtos e mercadorias: os custos englobam apenas fretes, insumos e tributos e, em
outubro, consumiram 34% da receita líquida, ocasionando um lucro bruto de R$ 316 mil.

Despesas Administrativas e comerciais: os principais dispêndios ocorrem em face das despesas com
pessoal, que somam R$103,5 mil, e o aumento está relacionado as despesas com demissão de
funcionário, serviços de terceiros, de R$5,1 mil, sendo o mais expressivo a Medeiros & Medeiros,
no valor de R$4.000,00 (remuneração da AJ), honorários de R$ 4,6 mil correspondente a Exata
serviços contábeis e depreciações de R$3,7 mil. As despesas com vendas correspondem às
comissões, conforme esclarecimento da Recuperanda, o aumento é relativo ao tipo de venda, se
tem comissão ou não, e ao percentual da venda.

Receitas operacionais diversas: refere-se à receita gerada pelo aluguel de uma sala que a
Recuperanda loca para a empresa Movex utilizar como escritório, no valor de R$300,00.

Resultado Financeiro: as receitas com descontos obtidos de R$4.231,22 não fizeram frente às
despesas financeiras, especialmente com juros de R$20.947,02, assim o resultado financeiro foi
negativo em R$16.973,32 no mês de outubro.

Resultado líquido do exercício: a empresa tem buscado ações a fim de reduzir os custos da
operação com novos fornecedores, além de buscar novos mercados, com a operação das vendas no
setor de gôndolas. Em outubro, com a chegada da remessa de madeira, voltou a produzir,
buscando o seu ponto de equilíbrio, gerando lucro no período de R$121.731,28. Em 2021 o
resultado acumulado é negativo em R$ 303.230,02.

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO ago/21 set/21 out/21 2021

D
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T
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A

Ç
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O
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E
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 D
O

 E
X
E
R
C
ÍC

IO

RECEITA BRUTA 624.009 714.558 624.661 5.348.765 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (160.575) (430.510) (148.427) (1.800.778)

RECEITA LÍQUIDA 463.433 284.048 476.235 3.547.987 

CUSTO PRODUTOS MERCADORIAS E 

SERVIÇOS
(152.864) (265.597) (160.001) (2.215.061)

LUCRO BRUTO 310.570 18.450 316.234 1.332.926 

DESPESAS COM PESSOAL (80.857) (95.200) (103.467) (800.580)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (32.092) (34.259) (31.775) (380.336)

UTILIDADES E SERVIÇOS (6.142) (6.043) (5.142) (76.285)

DESPESAS COM VENDAS (4.219) (3.477) (36.537) (91.649)

RECEITAS OPER. DIVERSAS 300 510 300 3.210 

LUCRO LÍQUIDO ANTES RESULTADO 

FINANCEIRO
187.363 (121.635) 138.705 (75.717)

DESPESAS FINANCEIRAS (30.629) (12.842) (21.205) (262.633)

RECEITAS FINANCEIRAS 4.231 4.378 4.232 38.273 

LUCRO LÍQUIDO ANTES DOS IMPOSTOS 160.965 (130.100) 121.731 (300.077)

PROVISÃO DE IRPJ/CSLL (3.153) (3.153)

RESULTADO 160.965 (133.252) 121.731 (303.230)
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4. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Fluxo de caixa

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda

Atividades Operacionais: os valores positivos nas atividades operacionais se
tratam, especialmente, dos recebimentos de vendas e pelo aumento do prazo
para pagamento de fornecedores, enquanto as saídas ocorrem em razão da
compra de estoque e de pagamentos diversos. Ao final do período, o caixa
operacional foi negativo em R$15,7 mil. A Recuperanda informa que estão
sendo tomadas algumas medidas para melhoria do fluxo, como a procura de
novos fornecedores com preços mais baixos, e redução de despesas.

Atividades de financiamento: a principal variação é decorrente do pagamento das
parcelas da recuperação judicial e de uma renegociação de dívida extraconcursal
junto ao Santander.

Embora apresente valores negativos por conta da contabilização equivocada dos
saldos bancários no Balanço Patrimonial, o saldo constante nas contas bancárias
da Recuperanda, conforme extratos, era de R$43.330,44, e o saldo do caixa de
R$ 6.626,85.

DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA ago/21 set/21 out/21
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FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Resultado do exercício/período 160.964,85 (136.405) 121.731 

Depreciação e Amortização 3.824,41 3.773 3.773 

(+/-) Contas a receber 16.607,99 134.474 47.515 

(+/-)  Estoques (79.448,26) 140.615 (157.886)

(+/-)  Fornecedores 54.528,15 26.063 40.195 

Contas a pagar e provisões (101.090,23) (62.636) (73.420)

(+/-)  Crédito de Tributos 3.806,46 1.433 10.914 

Disponibilidades líquidas geradas pelas atividades operacionais 59.193,37 110.468 (15.730)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
- -

-

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS
- -

-

Empréstimos tomados
4.498,21 6.954 384 

Pagamentos de empréstimos/debêntures (53.134,48) (56.430) (39.459)

Disponibilidades liquidas ger pelas  ativ de financiamento (48.636) (49.477) (39.075)

Aumento (Redução) nas disponibilidades 10.557 60.991 (54.805)

Disponibilidades no início do período (294.754) (284.197) (223.205)

Disponibilidades no final do período (284.197) (223.205) (278.010)

42.144,16 

103.135,36 

48.330,44 

ago/21 set/21 out/21

Disponibilidades



15

5. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

Dívida Fiscal

A Ferru’s está realizando o pagamento dos tributos correntes, no entanto, há competências anteriores

em atraso.

Quanto aos tributos vencidos, a Recuperanda informou que realizou parcelamento no mês de novembro

do ICMS em 180 meses, porém os tributos federais ainda estão em análise. O endividamento tributário

da Ferru’s atingiu R$ 3.601.371,68 no mês, sendo que não existem parcelamentos ativos.

1.606.835,74 

3.601.371,68

Antes RJ Após RJ

Obrigações Tributárias

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS SALDO

INSS a pagar 814.001 

FGTS a pagar 108.870 

Contribuições sindicais a pagar 131 

CPRB a pagar 43.452 

Contribuição sindical a recolher 1.763 

Contribuição assistencial a recolher 11.139 

IRRF a recolher 1.924 

ISS a recolher 36 

PIS/COFINS/ CSLL a recolher 1.044 

IRPJ a pagar 13.843 

INSS Retido a Recolher 531 

CSLL a pagar 7.291 

ICMS a pagar 438.239 

COFINS a pagar 307.719 

PIS a pagar 66.807 

IPI a pagar 356.854 

Parcelamento Especial R.J - COFINS 72.149 

Parcelamento Especial R.J - INSS 132.691 

Parcelamento Especial R.J - INSS Desoneração 70.806 

Parcelamento Especial R.J - IPI 54.045 

Parcelamento Especial R.J - PIS 15.664 

Parcelamento INSS Procuradoria 21.758 

Parcelamento INSS Receita 84.054 

Parcelamento PERT Não Previdenciário Procuradoria 7.919 

Parcelamento PERT Não Previdenciário Receita 504.573 

Parcelamento PERT Previdenciário Procuradoria 9.984 

Parcelamento PERT Previdenciário Receita 140.767 

Parcelamento PERT Não Previdenc. Procuradoria LP 133.529 

Parcelamento PERT Previdenciário Procuradoria LP 179.789 

TOTAL 3.601.371,68 
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CONDIÇÕES DO PLANO

CLASSE Subclasse VALOR RJ DESÁGIO CARÊNCIA
INÍCIO DOS 

PAGAMENTOS

FIM DOS 

PAGAMENTOS
N° PARCELAS PERIODICIDADE JUROS CORREÇÃO AMORTIZAÇÃO RECURSOS UTILIZADOS FORMA DE RECEBIMENTO

Classe I - Trabalhista

Até 5 salários mínimos - - - 22/11/2018 22/12/2018 - - - IGP-M -

Geração de Caixa da empresa

Poderá ocorrer antecipação 

dos pagamentos mediante 

a alienação de imóveis
Acima de 5 salários 

mínimos
R$    466.301,28 - - 22/10/2019 22/10/2020 - - - IGP-M -

Classe II - Garantia Real Aplicável a todos R$    936.571,41 - 6 meses 30/01/2019 30/01/2039 240 Mensal 1,5% a.a Selic  (BNDES) PRICE Geração de caixa da empresa

Parcelas iguais e 

consecutivas. Poderá 

ocorrer antecipação dos 

pagamentos mediante a 

alienação de imóveis.

Classe III –

Quirografários*   

Opção 1

R$ 1.906.448,04 

- 12 meses 22/10/2019 22/10/2029 108 Mensal 0,7% a.m TR PRICE

Geração de caixa da empresa

Parcelas iguais e 

consecutivas. Poderá 

ocorrer antecipação dos 

pagamentos mediante a 

alienação de imóveis.

Opção 2 80% 12 meses 22/10/2019 22/10/2020 12 Mensal 0,7% a.m TR PRICE

Opção 3 90% 12 meses 22/10/2019 22/04/2020 6 Mensal 0,7% a.m TR PRICE

Classe IV - ME e EPP*

Opção 1

R$     41.871,80 

- 12 meses 22/10/2019 22/10/2029 108 Mensal 0,7% a.m TR PRICE
geração de caixa da empresa  e 

poderá ocorrer antecipação de  

dos pagamentos mediante a 

alienação de imóveis

Parcelas iguais e 

consecutivas. Poderá 

ocorrer antecipação dos 

pagamentos mediante a 

alienação de imóveis.

Opção 2 80% 12 meses 22/10/2019 22/10/2020 12 Mensal 0,7% a.m TR PRICE

Opção 3 90% 12 meses 22/10/2019 22/04/2020 6 Mensal 0,7% a.m TR PRICE

TOTAL R$  3.351.192,53 

6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Proposta de pagamento

A Recuperanda relata em seu plano de recuperação judicial os seguintes meios de reestruturação:

❖ Reestruturação do passivo mediante a alteração das condições e meios de pagamento dos créditos

❖ Equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer natureza

❖ Alteração do quadro societário

❖ Alienação dos ativos para liquidação antecipada dos créditos

Meios de recuperação
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6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Prestação de Contas
Abaixo segue resumo dos pagamentos de créditos concursais realizados pela Recuperanda até o momento de finalização deste relatório. Registra-se que a prestação de contas detalhada referente ao cumprimento das

obrigações do PRJ estará em incidente específico, conforme determinações da Lei 11.101/2005, e em nosso site: www.administradorjudicial.adv.br.

Salientamos que não houve pagamento das parcelas de fevereiro, março, abril, maio e junho de 2021 devido à insuficiência de caixa da Recuperanda, porém em julho retomou o pagamento parcial das parcelas.

No evento 53 do processo, a Administração Judicial discorreu sobre o PRJ e postulou a intimação da Recuperanda, para que cessasse os depósitos judiciais relativos aos créditos quirografários e apresentasse plano de

pagamento à categoria em atenção aos termos do plano, viabilizando a liberação dos depósitos judiciais em favor dos legitimados. No evento, 55, o Juízo acolheu o pedido, intimando a empresa para providências com

relação aos créditos quirografários. No evento 62, a Recuperanda, apresentou o plano de pagamento aos credores e os dados bancários da maioria, pendendo deliberação pelo Juízo.

R$3.226.741,49 

R$832.660,59 

R$264.966,36

A vencer Pago Em atraso

Resumo do Cumprimento do PRJ

R$206.564,04 

R$58.402,32 

RS -

Classe III Classe II Classe IV

Valor em atraso por classe

CONDIÇÕES DO PLANO ATUALIZAÇÃO EM OUTUBRO DE 2021

CLASSE Subclasse VALOR RJ VALOR ATUALIZADO PAGO EM ATRASO A VENCER OBSERVAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Classe I - Trabalhista

Até 5 salários mínimos - - R$                      - R$                   - R$                         -
O valor em aberto, até o momento, é de R$ 307.134,52 . A Recuperanda 

informou que estes créditos da classe I são projeções de futuras 

rescisões, por isso, os pagamentos estão suspensos até que, de fato, 

ocorra a rescisão. O Juízo estabeleceu que a Recuperanda deverá reunir 

nova assembleia de credores, momento que será verificado a persistência 

dos valores. Caso verifique-se sua não mais existência, será feito sua 

exclusão para fins de edital modificativo.

Acima de 5 salários mínimos R$         466.301,28 R$                  466.301,28 R$         159.166,76 R$                   - R$            307.134,52 

Classe II - Garantia Real Aplicável a todos R$         936.571,41 R$               1.490.966,15 R$         272.341,24 R$        58.402,32 R$         1.160.222,59 
O início dos pagamentos ocorreu janeiro de 2019 e já houve a 

liquidação de 14,99% do valor devido.   

Classe III - Quirografários   

Opção 1

R$      1.906.448,04 

R$               2.363.722,10 R$         397.773,69 R$      206.564,04 R$         1.759.384,38 

No plano original haviam subdivisões entre ate R$ 15 mil, credores com 

valores de baixa alçada que inviabilizavam um parcelamento de longo 

prazo e credores acima de R$ 15 mil com valores mais expressivos que  

permitiam prazos mais dilatados. Essa subdivisão foi extinta permitindo 

que o credor escolhessem a forma de pagamento, dentre as opções 

registradas no aditivo do plano. 

Opção 2 R$                               - R$                      - R$                   - R$                         -

Opção 3 R$                               - R$                      - R$                   - R$                         -

Classe IV - ME e EPP

Opção 1

R$           41.871,80 

R$                               - R$                      - R$                   - R$                         -

Opção 2 R$                               - R$                      - R$                   - R$                         -

Opção 3 R$                     4.813,55 R$             5.615,81 R$                   - R$                         -

TOTAL R$      3.351.192,53 R$               4.325.803,08 R$         834.897,49 R$      264.966,36 R$         3.226.741,49 

http://www.administradorjudicial.adv.br/


I – DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS OUTUBRO DE 2021.

ANEXOS
RECUPERAÇÃO JUDICIAL












































